
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, so centro de Santa Rita de Casea-Ra CRI': 4 15000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N". 083/2022 — CARTA-CONVITE 001/2022 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO 

Contrato d. 119-A/2022 

O MUNIC1P10 DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bahia, pessoa juriclica de direito público interno, 
estabelecido na Travessa Professora Helena, s/n°., nesta cidade de Santa Rita de Cássia(BA), inscrito no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica sob o n e. 13.880.711/0001-40, neste ato representado pelo Sr. José Benedito Rocha 
Aragão, brasileiro, casado, odontólogo, residente e domiciliado nesta cidade de Santa Rita de Cássia (BA), portador 
do CPF: 207.067.153-49 e CRO 2652- BA, na qualidade de Prefeito Municipal, e de outro lado, como Contratado. 
BORGES GUEDES COMERCIO DE PEÇAS & SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o n° 05.772.290/0001-05, com sede na Praça Frederico Fidelis, n° 487, bairro Centro, Santa Rita de 
Cássia/BA, CEP 47.150-000, neste ato representada pelo seu proprietário, o Sr° João Carlos Borges, brasileiro, 
portador do RG sob o n° 03.780.426-02-SSP/BA, inscrito no CPF sob o n°401.810.575-49, conforme Alteração 
Contratual n° 2 de 16/09/2021, em continuidade e conforme autorização constante no Processo licitatorio Carta-
Convite n". 001/2022, originado do Processo Administrativo n". 063/2022, resolvem celebrar o presente Contrato n° 
119-A/2022, no valor de R$ 101.847,63 (cento e um mil, oitocentos e quarenta e sete reais e sessenta e três 
centavos), tendo como objeto a contratação de empresa especializada para fornecimento de autopeças para a frota 
de veicules das Secretarias de Educação, Saúde e Administração, deste Município, conforme especificado no 
Termo de Referência e no Edital, tudo em conformidade com a Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações posteriores, têm justo e acordado o presente Contrato, que se regerá pelas Cláusulas seguintes: 

Cláusula Primeira — O OBJETO E VALOR — Constitui-se o objeto deste a contratação de empresa especializada 
para fornecimento de autopeças para a frota de veículos das Secretarias de Educação, Saúde e Administração, 
deste Município, conforme condições previstas no respectivo Edital, tudo em conformidade com a Lei Federal n°. 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, conforme abaixo: 

Lote Único 

ITEM DESCRIÇÃO UNIU QIiANT 
VALORES 

UNITARIO TOTAL 

A0IIISIÇÃO DE PEÇAS 

1 
OLE0 I5W40 GASOLINA/ETANOLLONV SELENIA K 
I LT 

unidade 96 R$ 33,00 R$ 3.168.00 

2 OLE0 5W30 SELEN1A PERFORM 5W30 1 I,T unidade 48 R$ 33,48 . , RS 1 607 04 

3 FILTRO DL °LEO FIAT PSL 55 FIRE 'IODOS unidade 24 R$ 16,39 RS 393,36 

4 FILTRO DE AR FLAT ARI .4150/C-2585 PALIO TODOS unidade 24 R$ 21,90 RS 525.60 

5 
FILTRO DE AR FIA'!' ARL 4152 
GRANSIENA/PALIO NOVO/UNO VIVACE ARL unidade 
4152/C-29001/I 

24 ES 31,40 as 753,60 

6 
TAMBOR DE FREIO HAT IIF 36 1 unidade 
(ALIO) ELBAEIORINOIRALICIPREMIOISHINA/UNO . 

8 R$ 80,90 R 647,20 

7 
[uno DE COMBUSTIVEL CI 

unidade 
04/7 CHEVROLETTIATOUTROS 

24 5 16,25 RS 390,00 

8 
CUBO DE RODA FINI"FRASEIRO S/ABS 
HFCT 37APALIGUNO MILLET,NO WAY/STRADA 

1 unidade 
1 

12 RS 164.02 R$ 1.968.24 

9 
TAMBOR DE FREIO FIXE HF 36A BD-8930/ 

 
PALIO NOVOUNO NOVO 

1 unidade 12 R$ 90.46 ES 1.085,52 

10 
TAMBOR DE FREIO EIAT HF 37 STRADA 1.4 

unidade 
STRADA ADVENTRF IS PAII0,SIENA PUNTO 

8 R$ 141,90 R 1.135,20 

11 
TAMBOR DE FREIO nAT IIII 37A 
GRAN SIENIVARGO/PAL10-2011PUNTO/UNO unidade 
NOVO 

8 RS 125,15 as 1.001,20 

12 
DISCO DE FREIO FIAI HF 31C PALIO NOVO 1.0

  
UNO VIVACE 2010 DLANT 

unidade 
i 

8 $ 70,00 R$ 560,00 
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13 DISCO DE FREIO FIAT IIF 38 PALIO/SIENA - UNO unidade 12 R$ 86,57 RS 1.03/1.84 

14 
TERMINAL DE DIREÇÃO FIAT DIREITO 335433/TETT 
0150 ROSCA GROSSA STENAR NO unidade 12 ES 86.00 RS 1.032,00 

15 
TERMINAL DE DIRF.CAO FIAT DIREITO 
335073/N-6016 
S TRADA/1/01310/110131.TALIO:ORANDSIEN ARAI .10 

unidade 12 R$ 7468 RS 896,16 

16 
PIVO DE SUSPENSÃO FIAT VKDS 4725:503009 

unidade LD/LE PALICT STRADA/1.4 12 R$ 52,2 R 626 ,52 

17 FLUIDO DE FREIO DOT-04 5009AL ' unidade 12 R$ 20,00 ES 240.00 

18 
MOLA DE 015 AMORTECEDOR PORTA MALA 
GOL Cr 3:KADETIMERIVA unidade 12 R$ 58,00 ES 696.00 

19 
PIVO DL SUSPENSÃO FIAT VKDS 4725/503009 

unidade LETLE PALIO/STRADA/1.1 24 R$ 52.2 1 RS 1.253.04 

20 FEIXE MOLA FIAT 1RASEIRO I NO MILLER unidade 2 R$ 359.12 R$ 718,24 

21 
ROLAMENTO DE RODA FIAT DLANTSIABS BAR 
0031 SKE- unidade 
1ELBATIORINOLDEA/PALIO/PRESIIOSIENA,UNO 

12 R$ 109,14 R$ 1.309,68 

22 
ROLAMENTO DE RODA FIAT DIANT.SIABS BAH 
0012 DIANT>STR 111A ADV 1.8 SEM ABS VER 
APLIC. 

unidade 12 R$ 131,04 R$ 1.572,48 

23 
ROLAMENTO DE RODA FIAT DIANT.0 ARS 
VKFIC 3539 STRADARALIORIENAI unidade 
SANDERCTMARCH 

12 R$ 158.26 R$ 1.899,12 

ROLAMENTO DE RODA FIAT DIANT.C/ABS 
VKBA 6502 PALIO/IDEA/SIENA unidade 12 RS 139.26 ES 1.671,12 

25 
TENSOR CORREIA DENTADA FIAT VKM 
1220611/13114 PALIO/FUNTO/STRADA 1.4/NOVO unidade 
UNO 1.0 1.4 EVO 

12 R$ 143,89 R$ 1.726,68 

26 
CORREIA DENTADA FIAT 129 D 22MM 
STRADA 1 .4/PALIO E GRANSIENA EVO /CT4R8 unidade 
IINBR 

12 RS 77,2 R$ 927,36 

27 
CORREIA DENTADA FIAT 124 D 221IM FIRE 1.0 
TODOS /PUNI° JET 1.4,LINEA JET 1 4 CT1049 

unidade 12 R$ 72,24 R 866.88 

28 
PASTILHA DE FREIO FIAT PD 25 ERAS-LE UNO 84 / 
96 PD:25 TEVES EI:90 TEVES unidade 6 RS 55,36 R$ 332.16 

29 
PASTILHA

N 
DL FREIO FIAT PD 60 FRAS-LE 

PATICTSIE A 
unidade 6 R$ 55.00 R$ 330,00 

30 
PASTILHA DE FREIO FINE PD H 68/RB-6R BOSC 

. unidade 
FIAT STRADA: 

6 RS 90,00 R$ 540,00 

31 
PASTILHA DE FREIO HAT PD 85.13F1 85 
PALIO NOVO/UNO NI RACTIVE-VIVACE: 

unidade R$ 495,30 

32 
FILTRO DE AR CHEVROLET ARS 2870 510 
2.4/2.8 DIESEL 2012 CM 

unidade 6 R$ 61,27 R$ 367.62 

33 
OLEO 5W30 El ,AION E50 DEXOS 2 
5X30 DIESELGASOLINAALCOOUGN V LI' 

unidade 48 ES 45.05 RS 2.162,40 

FILTRO DL CABINE CHEVROLET 
.1CP 843 AR-CONDICIONADO SIO 

unidade R RS 57.42 RS 459,36 

35 
EII:FRO DE 01.70 CHEVROI,ET PE.I.7261 

 
510 TRAILBLAZER 2.8 161"111RBODIESEL 12/ 

unidade 8 RS 41,94 RS 335,52 

36 
FILTRO DE COMBUSTIVEL ammitoLET PEC 
3029 SIO 2012 '2', 

unidade R R$ 70,67 R$ 565,36 

37 
DISC() DE FREI() CHEV1201 1 1' HF 210 510 

unidade 
2017/2021 NOVA 

6 R$ 272,00 ES 1.632.00 

38 
TERMINAL DE DIREÇÃO CHEVROLET 

unidade 
5 10 

1
i 

2017:- 335646 5 10 NOVA i 
R$ 669,00 
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39 
PIVO DE SUSPENSA° CHEVROLET 5 10 
2012:2016 SUPERIOR PVS 0224/503271 5 10 NOVA 
LIME 

unidade 6 R$ 21939 RS 1.31634 

40 
PIVO DE SUSPENSA° CIIEVROLET 5 10 
2012/2016 SUPERIOR PVS 0224/5033225 10 NOVA 
I .D11,E 

unidade 6 R$ 224,40 R$ 1.34640 

41 
BARRA AXIA1, CHEVROLET S 10 VKY 
6270/68051711517 NOVA 2012/2016 

unidade 6 RS 95,00 R$ 570,00 

42 
BUCHA CHEVROLET BANDEJA INTERIOR 5 10 
2012/1102609 S 10 20121 DIANTEIRA 

unidade 6 R$ 71,84 RS 431.04 

43 
BUCHA CHEVROLET BANDEJA SUPERIOR S 10 
201218113 12301102610 8,10 NOVA BR-0001102610 

unidade 4 R$ 57,00 R$ 228.00 

44 
BUCHA CHEVROLET BARRA ESTABILIZADOR A 
MB 1231 SA0 2012/2016 5-1112>29 MNI 

unidade 4 RS 27.61 R$ 110.44 

45 
BUCHA OLHAL DA MOLA CHEVROLET 0112060 
S 10 2012/ 

unidade 4 R$ 62,50 R$ 250,00 

46 
pastiuLA DE FREIO CHEVROLET PD 1433 
ERAS-EL S-10 NOVA /111)-1433 DIESEL 4X2 E 4X4 unidade 4 RS 239,41 R$ 957,64 

LTILTZ 2012.. 

47 
TAMBOR DE FREIO CHEVROLET FIE 21E/13D 
3971 5-10 NOVA 

unidade 4 R$ 285,60 RS 1.142,40 

50 
JUNTA 110MOCINETICA NAU .111C 03103/5466003- 
COFAP UNO 2013 VPREMIOTIORINO 

unidade 8 R$ 155.00 R$ 1.240,00 

51 
DISCO DE FREIO MERCEDES BENZ HE471F 
DIANTEIRO SPL1N TER 415/515/315 VENTI I ..4 DO Si 
CUBO 300AIM 6 

unidade 4 R$ 316,16 RS 1.264,64 

52 
DISCO DE FREIO MERCEDES BENZ HF 471H 
SPLINTER 415/515/315 501 31)0 S/C11F10 

unidade 4 

2 

R$ 282,40 RS 1.129,60 

53 
PASTILHA DE FREIO MERCEDES BENZ PD 66 IISNA 
721 DIANTEIRO VAN 515 

unidade RS 279,88 R$ 559,76 

54 
PASTILHA DE FREIO MERCEDES BENZ PD 664/SNA 
725 TRASEIRA NOVA SPRINT 515 

unidade 2 R$ 204,60 R$ 409,20 

55 PIVO DE SUSPENSA° FIAT VEDS 4775;503110 11NO unidade 8 R$ 40,00 R$ 320,00 

56 
FILTRO DE COMRUSTIVEL MERCEDES PSC 
884WK 82018 SPRINT 415 CDI 

unidade 2 RS 579,58 RS 1.159,16 

57 
FILTRO DE OLE0 MERCEDES BENZ PEL 676 
SPRINT 415 

unidade 2 R$ 67,06 RS 134,12 

58 
FILTRO DE AR MERCEDES BENS ARE 3751 SPRINT 
415/ 

unidade 2 R$ 92,19 RS 1811.38 

59 

60 

TERMINAL DE DIREÇÃO MERCEDES 505454 
SPLINTER 415 

unidade 2 R$ 128,96 R$ 

R$ 

257,92 

422,00 PIVO DE SUSPENSA° MERCEDES SPLINTER 
310/415 

unidade 2 R$ 211,00 

61 
AMORTECEDOR MERCEDES BENZ 
DIANTEIRO 01, 13749 SPRINTER 415;515 

unidade 2 RS 1.00130 RS /002,60 

62 
AMORTECEDOR MERCEDES BENZ TRASEIRO 
GB 48282 SPRINTER 415 

unidade 2 R$ 432,01 R$ 864,02 

63 
AMORTECEDOR FIAT DIANTEIRO GP 30120 
COFAP SIENA/PALIO/STRADA 

j 
I 

unidade 8 R$ 327,01 R$ 2.616,08 

64 
AMORTECEDOR FIAT DIANTEIRO DIREITO Cif i 

3282713ND NOVO 2010 CIESTABILIZADOR 

 
unidade 4 125 540,00 R$ 2.160,00 

65 
AMORTE,CEDOR FIAT DIANTEIRO ESQUERDO GP 
32826 UNO NOVO 2010/ C/ESTABILIZADOR 

unidade 4 R$ 513,18 R$ 2.052,72 

66 
AMORTECEDOR FIAT DIANTEIRO ESQUE,RDO CiP 
33263 MOEI WAY 2016/ 

unidade 4 R$ 418,50 R$ 1.674,00 

67 
AMORTECEDOR FIAT DIANTEIRO DIREITO GP 
33262 MOBI WAY 2016 ' 

unidade 4 R$ 418.50 R$ 1.674,00 
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68 
AMORTF,CEDOR FIAT DIANTEIRO MP 27538 
UNO WAY 2008 A 2013 

unidade 4 R$ 308,70 R$ 1.234,80 

69 
AMORTECEDOR FIAT TRASEIRO GB 48213 UNO 
NOVO 2015 

unidade 4 RS 291,98 RS 1.167.92 

70 
AMORTECEDOR FIAT TRASEIRO GB 48292 MOBI 
106V 

unidade 4 R$ 428.23 R$ 1.712,92 

71 
AMORTECEDOR FIA]' TRASEIRO GL 12380 
STRADA 1.41.3/1.6 

unida& 
: 

4 R, 253,06 R$ 1.012.24 

72
AMORTECEDOR FIAT TRASEIRO MP 
27539/334296 MONROE UNO WAY 2008-2113 

unidade 4 R$ 272,00 RS 1.088,00

73 
AMORTECEDOR PEAT TRASEIRO MP 
27539:334296 COFAP I NO WAY 2008-2113 

unidade 4 R$ 324.58 RS 1.29832 

74 
AMORTECEDOR CHEVROLET S 10 DIANTEIRO 
61. 13703 COEAP 5-10 NOVA 43C2/4X4 

i unidade 4 R$ 541,12 R$ 2.164,48

75 
AMORTECEDOR CHEVROLET 8 10 TRASEIRO GB 
48239 NOVA 2011P 4X4/4X2  unidade 4 RS 348.28 R$ 1.393,12 

76 
CUBO DE RODA CHEVROLET DIANT.IITCD 21F/A1, 
217 5 10 2.8/ 2017/ S 102.5 2017/ /1X2 Ci6FUROS 

unidade 4 R$ 1.245,60 R$ 4.982,40 

77 
CIRRO DE RODA CHEVROLET DIANT.F11421) 21G/M. 

 
8 102.8. 2017, 8 10 2.5 4X4 2017/ 4X4 C'6 FUROS 

unidade 2 R$ 1.265.60 R$ 2.531,20 

78 JUNTA HOMOCINETICA FORD RANGER 20125 unidade I R$ 826,81 R$ 826,81 

79 
SEMI-EIXO HOMOCINETICA LADO DIREITO 
MASTER 

 unidade I 760 40 R$ 1 . , RS 1.760,40 

80 
SEMI-EIXO HOMOCINETICA LADO ESQUERDO 
MSTER A 

unidade 1 RS 1.681,30 RS 1.681.30 

81 
PIVO DE SUSPENSA° FORD 50329 SUPERIOR 
RANGER 2.2 2.3 I6V (V.2), RANGER 2.5 I 6V (V.2); 
RANGER 2.8 fIV 

1 unidade 2 RS 143.24 RS 286,48 

82 
SAPATA DE FREIO FORD NI 443CP RANGER 
NOVA 2013/2016 

unidade 1 RS 504.90 R$ 504,90

8.3 
SAPATA DE FREIO CHEVROLET MI 370 CP .5 10 
2012 ,'/NOVA S I WTRITON 

unidade 3 R$ 389,16 R$ 1,167,48 

84 
DISCOIW FREIO FORD RANGER RANGER 2.2 161 . 
(V.2); RANGER 2.3 16V (V.2); RANGER 2,5 I6V (Vi) unidade 
RANGER 

2 R$ 363,26 11$ 726,52 

85 
TAMBOR DE FREIO FORD HF 1146 RANGER 
4X2I4X4 2012 

unidade 2 R$ 384,68 R$ 769.36 

86 
.AMORTECEDOR FORD TRASEIRO GB 48238 
RANGER 2.2 RANGER 2,3 16V (V.1); RANGER 2.5 
16\ (V 2); 

unidade 2 RS 590,20 R$ 1.180,40 

87 
AMORTECEDOR FORD DIANTEIRO 61-13683 
RANGER 2012 

unidade 
/... 

2 RS 608,18 R$ 1.216. 36 

88 FILTRO DL ()LEO FORD PEL-309 RANGER 1 unidade 2 R$ 34,48 R$ 68.96 

89 Fluxo DE AR FORD ARS 7994/LX 3680 RANGER 2.2 ' unidade 2 R$ 112,12 R$ 224,24 

90 
FILTRO DE COMBUSTIVEL FORD PC 
951'1:S437D RANGER 2.2 

unidade 2 R$ 65,00 R$ 130,00 

91 
SAPATA DE FREIO ELAT121 91 CRNFIC 3013CA 
STIZADA 98'STRADA 1.4 1.8 2009P- >PALIO 
WEEKEND 

unidade 6 12$ 127,31 RS 763.86 

92 
SAPATA DE FREIO FIAI 1/1 97/NKF 300 I CG 
PALIOTALIO WEEKEND/SIENAPUNO 1.0/ UNO E- ! unidade 
TORQTNO VIVACCE 

6 RS 78.39 RS 470,34 

93 BARRA AXIAL FORD 8626 RANGER 2013/16 1 unidade 2 R$ 90.12 RS 180,24 

94 
PASTILHA DE FREIO FORD PD 1434 RANGER 

 
NOVA FRAS-LE 

unidade 2 R$ 299.20 R$ 598,40 

95 
JUNTA HOMOCINETICA FIA]' JFIC 03122 

 
STR.ADA 1.4/1.5/1.6:1 3 2222 EXTERNA 

unidade 4 R$ 229.36 R$ 917,44 

1"-; 
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96 
AMORTECEDOR CHEVROLET DIANTEIRO 
ESQUERDO GP 3036510NLX(PRISNIA 

unidade 2 R$ 441,70 R$ 883,40 

97 
AMORTECEDOR CHEVROLET DIANTEIRO 
DIREITO CiP 30366/5P 208 ONDUPRISMA 

unidade 2 R$ 441,00 R$ 882,00 

98 
AMORTECEDOR CHEVROLET TRASEIRO GB 
27608 ONIX(PRISMA 1-1G-31214 

unidade 4 R$ 268,38 R$ 1.073,52 

99 PASTILHA DE FREIO CHEVROLET PD94 unidade 4 11$ 153,22 R$ 612,88 

100 SAPAA DE FREIO 03416 unidade 1 R$ 269,09 R$ 269,09 

101 JOGO DE JUNTA MOTOR HAT unidade 3 R$ 257,53 R$ 772,59 

102 SEMI-EIXO CHEVROLET SIO unidade I RI 1.230,00 R$ 1.230,00 

TOTAL DO LOTE 02— PEÇAS R$ 101.847,63 

TOTAL GERAL (MÃO DE OFIR A i PEÇAS) (cento e um mil, oitocentos c quarenta e sete reais c sessenta e três 
centavos) 

RI 101.847,63 

1.1- Objetivando melhor adequação dos fornecimentos ao atendimento do seu propósito. o Município de Santa Rita 
de Cássia (BA) se reserva no direito de, mesmo durante a execução do objeto, introduzir modificações no objeto, 
resguardando o direito do Contratado, quanto aos fornecimentos executados. 

Cláusula Segunda - DA VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO - A vigência do presente Contrato será até 31 
de dezembro de 2022, enquanto houver a necessidade do objeto contratados ou até a total conclusão do objeto 
contratado, prevalecendo, para todos os efeitos, o que ocorrer primeiro, podendo ser prorrogado mediante 
manifestação expressa das partes, na forma do Artigo 57 da Lei Federal tf. 8.666, de 21 de junho de 1993. 

2.1 - Qualquer pedido de aditamento de prazo, no interesse do Contratado, somente será apreciado pelo Município 
de Santa Rita de Cássia (BA), se manifestado expressamente pelo Contratado ale 30 (trinta) dias antes do 
vencimento deste Contrato, devendo o documento ser protocolado no Município de Santa Rita de Cássia (BA) 
até a data limite de que trata este item. 

2.2 - O Contratado se obriga a manter, durante toda a execução deste Contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no processo administrativo. 

Clausula Terceira - INTERRUPÇÃO DOS FORNECIMENTOS - Eventuais interrupções dos fornecimentos 
provocados por motivo supervenientes, independentes da vontade do Contratado, conforme descrito no Artigo 393 
do Código Civil deverão ser comunicados ao Município de Santa Rita de Cássia (BA) por escrito, no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas da ocorrência. Nesse caso, a critério do Município de Santa Rita de Cássia (BA), os dias de 
paralisação serão compensados por igual período ao prazo final fixado para cumprimento do objeto deste 
instrumento. 

Cláusula Quarta - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por 
conta das seguintes Dotações Orçamentárias: 

Unidade Orçamentária: 02.03.000 - Secretaria de Mun De Administração 
Projeto de Atividade: 2004 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Administração 

Unidade Orçamentária: 02.60.000 Secretaria de Mun. De meio Ambiente e Turismo 
Projeto de Atividade: 2048- Gestão das Ações da Secretaria de Mun. De Meio Ambiente e Turismo 

Unidade Orçamentária: 02.90.000 - Secretaria de Mun De Agricultura e Desenvolvimento Rural 
Projeto de Atividade: 2050 - Gestão das Ações da Secretaria de Mun. De Agricultura e Desenvolvimento Rural 

Unidade Orçamentária: 02.10.000 - Secretaria de Mun. De Obras, Infraest E Des. Urbano 
Projeto de Atividade' 2041 - Gestão das Ações da Secretaria de Mun. De Obras, Infraest E Des. Urbano 
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Unidade Orçamentária: 02.07.001 Fundo Municipal de Mun. De Saúde 
Projeto de Atividade: 2022- Manutenção das Ações o Fundo Municipal de Saúde 15% 

Unidade Orçamentária: 02.05.001 - Fundo de Mun. De Assistência Social 
Projeto de Atividade: 2036 - Gestão das Ações o Fundo Municipal de Assistência Social 

Unidade Orçamentária: 02.15.000 - Fundo Municipal de Meio Ambiente 
Projeto de Atividade: 2102- Gestão das Ações o Fundo Municipal de Meio Ambiente 

Unidade Orçamentária: 02.06.002 - Fundo de Mun. De Educação 
Projeto de Atividade: 2008 - Gestão das Ações do Ensino Infantil 
Projeto de Atividade: 2009- Gestão das Ações do Ensino Fundamental 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte: O - Recursos Ordinários 
Fonte: 2-Receitas de impostos e Transferências de Impostos Saúde 15% 
Fonte: 1- Receitas de Impostos c Transferências de Impostos Educação 25% 

Cláusula Quinta - VALOR E FORMA DE PAGAMENTO - O valor dos fornecimentos ora contratados será de R$ 
101.847,63 (cento e um mil, oitocentos e quarenta e sete reais e sessenta e três centavos), a serem pagos em 
parcelas mensais conforme ocorrer a prestação dos fornecimentos. 

5.1 - Os preços constantes na Proposta do Contratado incluem todos os custos diretos e indiretos para a execução do 
objeto contratados, de acordo com as condições constantes neste Processo de licitação e na Proposta apresentada 
pelo Contratado, constituindo-se assim, a única remuneração do Contratado pelos fomecimentos contratados e 
executados; 

5.2 - O Município de Santa Rita de Cássia (BA) poderá efetuar o pagamento no prazo de até 30 (trinta) dias 
consecutivos, contados da data final do período de adimplemento de cada parcela estipulada; 

5.3 - O Contratado indicará, obrigatoriamente, em seus documentos de cobrança o número e a data de emissão da 
Nota de Empenho; 

5.4 - A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do Imposto de Renda Pessoa Jurídica e demais contribuições 
incidentes, para fins de retenção na fonte, de acordo com o Artigo 2°, inciso IV da Instrução Normativa da 
Secretaria da Receita Federal 1234/2012, ou informar a isenção. não incidência, ou aliquola zero e o 
respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do Imposto de Renda e das contribuições sobre o valor 
total do documento fiscal, no percentual correspondente à natureza do bem ou serviço; 

5.5 - As Notas Fiscais/Faturas só serão liberadas para pagamento após aprovadas pela área gestora e deverão estar 
isentas de erros ou omissões, sem o que serão de forma imediata devolvidas ao Contratado para correções; 

5.6 - Atendido ao disposto nos itens anteriores, o Município de Santa Rita de Cássia (BA) considera como data final 
do período de adimplemento a data útil seguinte à data de entrega do documento de cobrança no local de 
pagamento dos fornecimentos, a partir da qual será observado o prazo de até 30 (trinta) dias para pagamento; 

5.7 - É de inteira responsabilidade do Contratado a entrega ao Município de Santa Rita de Cássia (BA) dos 
documentos de cobrança acompanhados dos seus respectivos anexos de forma clara, objetiva e ordenada, que se 
não atendido, implica em desconsideração pelo Municipio de Santa Rita de Cássia (BA) dos prazos estabelecidos 
para pagamento; 

Cláusula Sexta - MULTA - Em caso de inadimplemento, por parte do Contratado, de quaisquer das cláusulas ou 
condições do presente Contrato, ao Contratado será aplicado multa percentual de 0,1% (um décimo por cento) ao dia 

/1,,MC 
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sobre o valor global do Contrato, até o limite de 20% (vinte por cento) do prazo para execução, o que dará ensejo a 

sua rescisão; 

6.1 — Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicada pelo Município de Santa Rita de Cássia (BA); 

6.1.1 — A multa será deduzida do valor liquido do faturamcnto do Contratado. Caso o valor do faturamcnto seja 
insuficiente para cobrir a multa, o Contratado será convocado para complementação do seu valor, no prazo de 10 
(dez) dias, contados da data da convocação; 

6.1.2 - Não havendo qualquer importancia a ser recebida pelo Contratado, este será convocado a recolher na 
Tesouraria do Município dc Santa Rita de Cássia (BA). o valor da multa, no prazo de 10 (dez) dias, contados a 

partir da data da comunicação; 

6.2 — O Contratado, cientificado da aplicação da multa, terá o prazo de 10 (dez) dias consecutivos para apresentar 

recurso ao Município de Santa Rita de Cássia (BA). Ouvida a Fiscalização c o responsável pelo Contrato, o 

recurso será encaminhado à Assessoria Jurídica, que procederá ao seu exame, 

6.2.1 — Após o procedimento estabelecido no item anterior, o recurso será apreciado pelo Gabinete do Prefeito, que 

poderá relevar ou não a multa; 

6.3 — Em caso de relevação da multa, o Municipio de Santa Rita de Cássia (BA) se reserva o direito de cobrar perdas 

e danos porventura cabíveis em razão do inadimplemento de outras obrigações, não constituindo esta relevação 

em novação contratual, nem desistência dos direitos que lhe forem assegurados; 

6.4 — Caso a multa seja mantida pelo Gabinete do Prefeito, não caberá novo recurso administrativo. 

Cláusula Sétima — FISCALIZACÃO — A fiscalização dos fornecimentos caberá à Secretaria de Administração deste 

Município, por meio de preposto forrindmente designado o sr Evemar Reinaldo Aragão pela portaria 179/2022 de 

04/01/2022, na forma do Artigo 67 da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, a quem compete verificar se o 

Contratado está executando os trabalhos, observando este Contrato c os documentos que o integram; 

7.1 — A Fiscalização terá poderes para agir e decidir perante o Contratado, inclusive rejeitando serviços que 

estiverem em desacordo com o presente Contrato, com as normas técnicas da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas-ABNT e com a melhor técnica consagrada pelo uso, obrigando-se, desde já o Contratado a assegurar e 

facilitar o acesso da Fiscalização aos fornecimentos e a todos os elementos que forem necessários ao 

desempenho de sua missão; 
7.2 — A Fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer serviço que não esteja sendo executado dentro dos 

termos do Contrato, dando conhecimento do fato á Secretaria de Administração, responsável pela execução deste 
Contrato; 

7.3 — Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada qualquer penalidade 

contratual. A Fiscalização informará ao setor competente quanto ao fato. instruindo o seu relatório com os 

documentos necessários, e em caso de multa, a indicação do seu valor, 

7.4 — Das decisões da Fiscalização, poderá o Contratado recorrer à Secretaria de Administração deste Município, 

responsável pelo acompanhamento deste Contrato, no prazo de 10 (dez) dias úteis da respectiva comunicação. 

Os recursos relativos à multa serão feitos na forma prevista na respectiva cláusula; 

7.5 — A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização, não eximirá o Contratado da integral responsabilidade 

pela execução do objeto deste Contrato. 

Cláusula Oitava — OUTROS ENCARGOS E OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO/INCIDÊNCIAS FISCAIS — 

Além dos encargos assumidos em outras cláusulas deste Contrato, o Contratado, sem alteração dos preços 

estipulados neste Contrato, obriga-se a: 
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8.1 - Assumir integral responsabilidade por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação tributária, 
trabalhista, securitária e previdenciaria, os quais correrão por sua conta exclusivos; 

8.2 - Pagar todos os tributos e encargos legais devidos em decorrência deste Contrato; 

8.2.1 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, após a assinatura deste Contrato, dc 
comprovada repercussão nos preços contratados, ensejarão a revisão destes, para mais ou para menos, conforme 
o caso; 

8.2.2 -- Ficam excluidos da hipótese no item anterior, tributos ou encargos legais que, por sua natureza juridico-
tributária (impostos diretos e/ou pessoais) não reflitam diretamente nos preços do objeto contratual; 

8.3 - Providenciar as licenças por ventura necessárias à execução dos fornecimentos ora contratados, ficando a seu 
cargo as respectivas despesas, principalmente ao registro do "site" nos órgãos de controle, se for o caso; 

8.4 - Constituem obrigações do Contratado, ainda as demais atribuições e responsabilidades estabelecidas no 
Edital, na condição de vencedora do certame; 

Cláusula Nona- RESPONSABILIDADE - O Contratado será responsável, na forma da Lei, por quaisquer prejuízos 
provenientes de vícios e/ou defeitos na execução dos fornecimentos contratados: 

9.1 - Correrão por conta do Contratado as despesas que tiverem de ser feitas, pelo Contratado ou pelo Município de 
Santa Rita de Cássia (BA), para reparação desses danos ou prejuízos; 

9.2 - Não serão indenizados os prejuízos que possam advir de erro, de qualquer equivoco da proposta ou de má 
administração do Contratado; 

9.3 - O Contratado é o único responsável pela procedência das peças que vier a utilizar na manutenção dos 
equipamentos, se for o caso; 

Cláusula Dez - DO DANO MATERIAL OU PESSOAL - O Contratado será responsável por quaisquer danos, 
material ou pessoal, causado a terceiros ou ao Município de Santa Rita de Cássia (BA), durante a execução dos 
fornecimentos contratados ou em decorrência deles; 

Cláusula Onze - SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO DESTE CONTRATO 

Em caso de irtadimplemento por parte do futuro contratado, o Município de Santa Rita de Cássia(BA) poderá aplicar 
as seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo das sanções civis e penais, se for o 
caso, garantida a prévia defesa em processo administrativo, conforme abaixo: 

a) Para Infrações de pequena relevância: Advertência; 

b) Para Infrações dc  média relevância: Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do futuro Contrato., 

c) Para Infrações de grande relevância: Aplicação cumulativa das penalidades abaixo: 

1) Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do futuro Contrato; 

2) Cancelamento do futuro Contrato; 

3) Suspensão temporária para participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração Publica 
no prazo de até 05 (cinco) anos, e 

4) Emissão de Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos 
do Artigo 87, Inciso II, da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993; 

d) Ocorre atrasos nos fornecimentos o futuro contratado poderá ser penalizado conforme abaixo: 

./r 
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1) Atrasos de 01 (um) a 15 (quinze) dias: Multa de 3% (três por cento) sobre o valor da etapa do serviço 
entregue em atraso, 

2) Atrasos de 16 (dezesseis) a 30 (trinta) dias: Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da etapa do seniço 
entregue em atraso; 

3) Atrasos superiores a 30 (trinta) dias poderão ensejar o cancelamento do futuro Contrato, com a aplicação das 
penalidades constantes no subirem 12:c" acima. 

11.1 - Constituem motivos para rescisão do Contrato derivado da presente licitação: 

a) o não cumprimento, cumprimento irregular ou lentidão no cumprimento de cláusulas contratuais; 

b) a paralisação na prestação dos serviços c/ou fornecimento do objeto oriundos desta contratação, sem justa 
causa c prévia comunicação à Administração; 

c) a subcontratação, total ou parcial, no fornecimento dos produtos oriundos desta licitação, associação a outrem, 
cessão ou transferência, total ou parcial bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia autorização da 
Administração; 

d) o desatendimento de determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução. assim como de seus superiores; 

e) o cometimento reiterado de falhas, na sua execução; 

f) a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil; 

g) a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

h) a alteração social ou a modificação da sociedade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do 
contrato; 

i) razões dc interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e determinados pela máxima 
autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratado, e exaradas no processo administrativo 
a que se refere o contrato: 

j) a supressão dos fornecimentos, por parte da Administração, acarretando modificação do valor inicial do 
contrato, além do limite permitido no § 1° do Artigo 65 da lei Federal n". 8.666, de 21 de junho de 1993; 

1) a suspensão dos fornecimentos oriundos desta licitação por ordem da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, exceto cm caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 
ainda por repetidas paralisações que totalizem o mesmo prazo; 

m) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de 
fornecimentos já realizados, exceto em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra., assegurado ao Contratado optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 
normalizada a situação, e 

ri) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior. regularmente comprovada, impeditiva da execução do 
contrato. 

Cláusula Doze - PUBLICAÇÃO - O Município de Santa Rita de Cássia (BA) providenciará a publicação do 
presente Contrato, em extrato, no Diário Oficial do Município de Santa Rita de Cássia (BA), até o quinto dia do mês 
seguinte ao da assinatura, nos termos do Parágrafo Único do Artigo 61 da Lei Federal d. 8.666, de 21 de junho de 
1993. 

--t 
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Cláusula  Treze — FORO — As partes elegem o Foro da Comarca de Santa Rita de Cássia. Estado da Bahia, para 
dirimir questões decorrentes do presente Contrato, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma para 
um só efeito, rra presença das testemunhas abaixo identificadas, que também o assinam, depois de lido c achado 
conforme. 

• 

Santa Rita de Cássia (BA) 8 de março de 2022. 

MUNICÍPIO DE SAJ4WJiÍTA DE CÁSSIA 
José Beeth Aragão 

-'7 

f f) 

RGES E ES COMERCIO DE PEÇAS & SERVIÇOS LTDA 
João Carlos Borges 

Testemunhas 
I)  

Itlers  — 

CPF  O53 
Identidade 8:3cicl 

• 

2) 

Nome 

CPF 

Identidade 
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RETIFIC.AÇÃO EXTRATO DE COSTRATO 

conant  i s 1)9 tot . Contragne§. O mO:crcipdo DE SANTA RIM DE CÁSSIA e a Entlpftia BORGES 
CUMES COMERCIO DE PEÇAS & SERVIÇOS LIDA, CNN 05 772290000t. 05, Qinne Cal!~ de 
emprela espeonInsdo para messçáo de maços na manutenção JIMC•1131“. compreendendo sereno% resokinda, 
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peto Stuncipso e tolo Carlos Borges peto :anexado 
Gionatcnfal9A,10,,I2 ÇzItitinka. O MUNICTPIO DE SAIS- CARITA DE CASSIA e a Empresa /3012.6nS 
GL'EEES COMERCIO DE PEÇAS Se SERVIÇOS LTDA, CNP/ 05 2 200 0091-05, Qinsma Contração .de 
weataesrrnalwacla pata ames* dm adoperas pata a nota de t ciados das Secretarias de EM:ação Sande e 

,A iniirncde deste Munécnto confunde espedfrado no Temo de Referenda Vice Global R$ 101 SdI 
cento e me, msl, cdocentot e quarenta e ree tem e edema e três centavos) N. trina t. 03,2012 a 31 12 2022, 

Es=esátleuricts CO-Recursos Otdmano.d-Recedas de Impostos e Transferencas de Impostos Saúde 15'n I - 
Rderas de 114,03:05 e Traritereedas de Impostos Educação 2.5% Data do Contrata 11.03 2022; Malium JO`lt 
Benciro Rocha &ração pelo Mumem e João CM-esgotas-a DG :dentado 

SmIaRna de CasstaRA!. 05 de abtol de 2912 
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Prefeito 
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PORTARIA N°179 DE 04 DE JANEIRO D 20. 

Designar se vidores laicais para fiscalizar 
os contratos te rades pelo Munrclpro. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado de Baba, no 
uso de suas aabuçes que lhes confere ro Inciso VIII do Art err- datei Orgânica do 
Municiam 

Art. 1" Desiç 
seguintes servidores 

ra fiscalizar os ofl -atos• celebradc lo os 

- Aline Sanes; Saltosa, (Chefe de Divisão da Ccntro . Avahaçáo e AudltOria) 
COMO ftscai dos acotiaras celebrados para Secretaria Municipa 

II - Thayane Augusto da Silva Reis, (Diretora de Educaras:10 
contratos celebrados para Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 

- Evemar Reincidia Afagas, (Assistente Técnico de Tesouraria) co 
dos demais ~tratos celebrados pelo Município de Santa Rita de Cássia 

Otisidnndo que o scal de contratos dava eonbeçer detalhadamerlte o 
instrumenle contratual e c edital da icii a ser fiscalizado. 

todas as Ocorrências relacIonadas a sua execuçác devendo serrar qualquer 
demais setores competentes da Administrticap para o fie comprimento 

das lâusuias neles estabelecidas: 

fiscalizar a 
relateirlos observando 

Ouçvrrrentqessinado rJiqiWlrí?eflf e conforme ft° 

atando aro registro 

cai ora designado, coordenar, acompanhar
sob Sua responsabilidade e emitir respectivos 
para tanto: 

dacassia

a-estrutura de Chaves li ar 
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• Lama' -13u -CEP t 

- Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário, controlar o 
prazo de vigência do rnsatimerto contratual sob sua responsabilidade: 

2 - Manter controle atualizado dos pagamcntos efetuados, em ordem cronológica 
cuicardo para que o valor do nontfato não seja alterado; 

3 - Comunicar forrnalrnente a unidade competente, após contatos preside com a 
contratada, as irregularidades cometidas pasaves de penaidada 

4 - Solidar 
responsabilidade: 

u. e competente. esclarecimentos acerca do contrato sob sua 

5 - Autorizar, formalmente, quando do termino da vgência do contrato a liberação 
da garantia contratual em favor da contratada 

- Manter sob soa guarda cópia dos processos de contratação 

- Encaminhar á autoridade competente, eventuais pedidos de modrficaçóes nu 
«anagrama fisico-financeiro. substituições de matar ais e equipamentos. formulados pela 
contratada 

- Confrontar as preços e quantidades consentes da Nota Fiscal com os 
estabelecidos no contrato 

9 - Receber e atestar Notas Fiscais e encaminha-las aos setores competentes, 
fiscalizando a efetivação dos pagamentos nas datas previstas em cada instrumento 
contratual. No caso de obras, acompanhar as medições e no caso de material direto nas 
obras conferir em conjunto canil o airsosafitado e atestar, 

CeRTíicaçc Drj#ai TSUVWL2Y-.1.46LISM3B-,C6EWLXP-CNCPLFITY 

Versâo EffetrOnca dr,saenivel em tittpsfidoem org hotaisan,frentaciecessfa 

Documento assinado digitalmente conforme MP ri" 2200-2/2001 de 2.4/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 
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10 -Verificar se corozo de entrega. especificações e quantidades estão de acorda 
cern o estarteIecido no instrumento contratuat 

11 - Notificar a contratada para sanar os problemas detectados nos servços 
otras ou para efetuar a entrega dos materiais, 

12 - Sugerir ao Prefeito, a aplitiagão de penalidades quando houver-
descumpumento de dausulas contratuats: 

13 - Acompanhar a execução contrato* em seus aspecto* quantitativos e 

14 - Registrar todas as Ora rafiCiaS surgidas durante a execução do objeto e 
apUcar as devidas penalidades do contrato, 

15 - Determinar a reparação, correção, remoção reconstrução ou sUbstnuicão, as 
expensas da empresa contratada no total ou em parte o objeto do contrato em que se 
senti m v ciais, defeitos ou incorreções resuttantes da execução ou de materiais 
empregados, 

15- Deve rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado 
rio com o torgratO) 

17 - Exigir e assegurar o cumpri o prazos prevarrter estabelecidos: 

18- Exigir o cumprimento das clausulas do contrato e respectvos termos aditivos 
(verificar e existencta de pcsencI subcontataçâo vedada centratuárnente, por exerriPM); 

e sçac Digital T31IVWL2 Y-J.161JSNGD-CC6EWLXP-CNCr LH7 

Vensa11., eretiAroca disponível em tittpshdoem org br/talsarrtentadecassia 

Documento assinado digitalmente conforme MP n"2.2002/2091 de 24/28/200', que inMituí a infra-oirutu te de Chaves Públicas Brasileira- ICP f 3wail 
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19 Aprovar a medição doe serviços efetivamente realizados, em FOrlsonancle 
com o regime de execução previsto no contrato (c fiscal jamais deve abastar a conclusa° 
de serviços que não foram totalmente executadas) 

20 - Comumear a autoridade superior, em tempo bebi. qualquer =nenen que 
requeira decisões ou providências que ultrapassam sua Competência, em face de risco 
ou iminência de prejazo ao interesse PCIPICO, 

21 - Deve protocolar, Junte a aatoridade superior, qualquer regebo de dificuldade 
ou mpossibéidade para o cumprimento de suas obrigações corn identificação das 
elementos impeditivos do EXerCIG10 da atividade além das providências e sugestões que 
ponentura entender cab:veia 

22 - Receber o objeto contralual, mediante termo circunstandado assinado pelas 
partas, 

23 - Emitir atestados de avaliação dos serviços prestados (certidões ou 
atestadas) 

24 - Deve observar a Norma Interna ri° 1 013 do Controle Interno, que disciplina 
as responsatadades do fiscal de contrata, 

25 - Podara solicitar assessoramento técnico necessário com a devida 
antecedência: 

26 - Devera anotar em registre prõpno todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato determinado o que for necessário a regularização das 'altas ou 
defeitos observados, atreves de notificações escritas com prMocolo-

Centhcapec agitar. TSUVWL2Y-J460ãNearCarE14,7_)<P-CNCPLH Y 

Verso elewórica disponível em htpslidisevn org bstalsaneantadecassia 

Documento assinado diqitalrrierite cor forme IVIP na 2200-2/200 I de 2412812001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 
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27 - Ncro deva atestar SencdoS não realizados, proceder o Pagamento de serviços 
não executadas, expedir notas fiscais "friat" ou em disaacordc com o contrato, receoer 
material ou serviço com qualidade inferior à cornananS. pegar ouras inacabadas ou 
ser viáus em desacordo com o projeto basica ou termo de raspa:Meia conceder aditivos 
*cucados. 

28- Se manter informado com reedito aos prazos com o responsável peb envio 
de dados aos Tribunais de Contas dos Municípios. Estado e Unia*: 

29 -Considerando que o &acume ronento de quaisquer das deveres atnbulcos ao 
Faseai da Contrata implicará na inilieUfaÇãO de processo administrativo disciplinar para 
apurar a responsiabibcade civil. penai erou adrrnnÊstrefroe, além do que fitará responsável 
por quaisquer ânus decorrentes a eventuais multas aplicadas pelo Tribunal de Contas 
dos Municípios - 7CM, 

30 - As decisnes a nraiiklancias que ultrapassarem a campeámos do fiscal 
devera° ser scaiotadás a seus Superiores eni tempo habil para a adoção das medidas
cormenientes 

AM. 2° • Esta podaria erftra em vigor na data de sua publicaçâo 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contierio 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Gebnete do Prefeito Municipal de Santa Rita de Cássia 04 de janeiro de 2022. 

José acha Abadio 
Prefeilo Municipal 

GerOcwitc agdtal TSUVWL2 Y-146USNOB-GC6CW,XP-LNO-L)ITY 

Versão &crônica disponível em htipshdoen org,br/taisaatantadecassA 

Dotumenlo asunado digitdirnente conforme MP na 2.200-2/2001 de 24/081200 1, que institui a infra-estrutura de Chaves Púbficab ara a- /CP 


